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LEI COMPLEMENTAR N° 020/2018-EF, DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

 

“Altera a Lei Complementar Municipal nº 009/2013-NP 

e dá outras Providências”. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL 

 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Fica alterada a redação da alínea “b” do inciso IX do art. 4º e art. 62 e incisos, 

ambos da Lei Complementar Municipal nº 009/2013 de 02.05.2013, os quais passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 4º - ... 

(...) 

IX - ... 

(...) 

b) Diretoria de Vigilância Patrimonial; 

................ 

Art.62. A Diretoria de Vigilância Patrimonial é responsável pela coordenação dos 

trabalhos dos vigilantes e pelo zelo do patrimônio público, competindo-lhe ainda: 

I – elaborar a escala de trabalho dos vigilantes; 

II – coordenar a folha de ponto dos vigilantes; 

III – providenciar as substituições necessárias, inclusive com as alterações dos 

postos de trabalho; 

IV – apresentar relatórios e informações quando solicitados; 

V – efetuar os registros de ocorrências junto a autoridade policial quando de 

algum ato e fato que acarrete prejuízo ao patrimônio público; 

VI – executar outras tarefas correlatas.  
 

 Art. 2º - Fica acrescido a alínea “h” ao inciso IX do art. 4º, bem como a subseção VIII a 

Seção IX e art. 72-A a Lei Complementar Municipal nº 009/2013 de 02.05.2013, conforme 

redação a seguir: 

Art. 4º - .................. 

............................... 

IX - ....................... 

h) Superintendência da Guarda Municipal; 

............................... 

Seção IX 
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.............................. 

Subseção VIII 

Da Superintendência da Guarda Municipal 

Art.72-A. A Superintendência da Guarda Municipal é responsável pelo Comando 

e Coordenação dos trabalhos da Guarda Municipal, competindo-lhe ainda: 

I – comandar a Guarda Municipal; 

II - elaborar a escala da guarda municipal; 

III – coordenar a folha de ponto da guarda municipal; 

IV – providenciar as substituições necessárias, inclusive com as alterações dos 

postos de trabalho; 

V – apresentar relatórios e informações quando solicitados; 

VI – fazer cumprir a legislação vigente pertinente a guarda municipal, inclusive 

regulamentos específicos; 

VII – executar outras tarefas correlatas.  
 

 Art. 3º - Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 009/2013, passando a 

ser o anexo desta Lei Complementar.         

       

 Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario.               

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Cabeceiras/Go, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 

2018. 

 

 

 

 

 

 

 EVERTON FRANCISCO DE MATOS  

Prefeito Municipal 
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Anexo I 
 

Quadro de Denominação do Símbolo, Quantitativo e Vencimento dos Cargos 
Comissionados da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo  

 

Nome do Cargo Símbolo Quantitativo Vencimento 

Secretário CC-01 08 Lei Subsídios 

Controladoria 
Municipal 

CC-02 01 4.000,00 

 
Diretorias – 12 
 
Assessor Especial 
– 02 

Chefe de Gabinete 
-01 

 
Diretores Unidades 
Escolares -06 
 

CC-03 21 2.000,00 

Superintendente 

 

CC-04 03 1.500,00 

 
Chefe 
Departamento - 24 
 
Assessoria de 
Secretaria  - 02 
 

CC-05 26 954,00 

 
Conselheiro Tutelar 
 

CC-05 05 954,00 

 
 
 
 

 

 

 

 

EVERTON FRANCISCO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a aprovação, pelo Poder Legislativo Municipal, do Projeto de Lei Complementar nº. 

006/2018, de 21/05/2018 e subsequente edição do Autografo de Lei nº. 031/2018, de 05/06/2018, 

resolveu sanciona-lo transformando-o na Lei Complementar nº. 020/2018-EF, de 05/06/2018, que 

“Altera a Lei Complementar Municipal nº 009/2013-NP e dá outras Providências...”, 

para conhecimento da Câmara Municipal e registro nos arquivos pela Prefeitura. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, aos 05 (cinco) dias 

do mês de Junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVERTON FRANCISCO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
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Certifico que foi publicado no Site da Prefeitura Municipal www.cabeceiras.go.gov.br 

a Lei Complementar Municipal nº 020/2018-EF, de 05 de Junho de 2018, devidamente 

sancionada, que “Altera a Lei Complementar Municipal nº 009/2013-NP e dá outras 

Providências..” conforme estabelecido no art. 88, §1º da lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Cabeceiras/GO, 05 de Junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOAO ROSA DA SILVA 

Secretário Municipal de Governo e Administração 

 

 

http://www.cabeceiras.go.gov.br/
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LEI N° 205/2016, DE 26 DE AGOSTO DE 2016. 
 

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores, Presidente da 
Câmara e Secretários Municipais para a Legislatura de 
2017/2020”. 

 
 

   O Prefeito Municipal 
 
   Faço saber que a Câmara Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
       Artigo 1º - Fixa o subsídio do Prefeito Municipal em R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais. 
 
         Artigo 2º - Fixa o subsídio do Vice-Prefeito em R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos) mensais. 
 
      Artigo 3º - Fixa os subsídios dos Vereadores e do Presidente da 
Câmara Municipal de Cabeceiras assim discriminados: 
 

   I – Vereadores ficam fixados em R$ 5.064,00 (cinco mil e sessenta e 
quatro reais) mensais. 
 

   II – Presidente da Câmara fica fixado em R$ 5.064,00 (cinco mil e 
sessenta e quatro reais) mensais. 
 

    § 1º - Os subsídios de que trata este artigo, observarão às disposições 
dos limites estabelecidos no artigo 29 incisos VI e VII e ainda no parágrafo 1º do artigo 29-A 
da Constituição Federal do Brasil.  

 
   Artigo 4º - Fixa os Subsídios dos Secretários Municipais em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) mensais. 
 
    Parágrafo Único: Aos subsídios fixados nesta lei, fica assegurada a 

revisão geral anual na data base, através de lei específica, no mesmo índice e na 
periodicidade de correção da remuneração dos servidores públicos municipais. 
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    Artigo 5º - Esta Lei observará o disposto nos incisos V, VI e VII do artigo 
29, nos incisos X, XI do artigo 37 e ainda no parágrafo 4º do artigo 39 da Constituição Federal 
do Brasil, considerando ainda a competência orientadora e fiscalizadora do Tribunal de 
Contas dos Municípios, fixa assim os subsídios dos agentes políticos do município de 
Cabeceiras, Estado de Goiás, para o quadriênio de 2017/2020. 

 
    Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 
 

     
                                     Gabinete do Prefeito Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, aos 26 
(vinte e seis) dias do mês de Agosto de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NADIR JOSÉ DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a aprovação, pelo Poder Legislativo Municipal, do Projeto de Lei nº. 002/2016, 

de 11/07/2016 e subsequente edição do Autografo de Lei nº. 014/2016, de 25/08/2016, 

resolveu sanciona-lo transformando-o na Lei nº. 205/2016-NP, de 26/08/2016, que “Dispõe 

sobre a fixação dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores, Presidente 

da Câmara e Secretários Municipais para a Legislatura de 2017/2020”, para conhecimento 

da Câmara Municipal e registro nos arquivos pela Prefeitura. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Cabeceiras, Estado de Goiás, aos 26 (vinte 

e seis) dias do mês de Agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

NADIR JOSE DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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Certifico que foi publicado no Site da Prefeitura Municipal www.cabeceiras.go.gov.br 

a Lei Municipal nº 205/2016-NP, de 26 de Agosto de 2016, devidamente sancionada, que 

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores, 

Presidente da Câmara e Secretários Municipais para a Legislatura de 2017/2020” conforme 

estabelecido no art. 88, §1º da lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Cabeceiras/GO, 26 de Agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

 

EDER LUIZ DE SOUZA PAIVA 

Secretário Municipal de Governo e Administração 

 

http://www.cabeceiras.go.gov.br/
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